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MONOFASICA. APROVEITAMENTO DE CREDITOS. REGIME
NAOCUMULATIVO. LUCRO REAL.

Sobre as operagdes de importagdo de pneus novos classificados no cédigo
40.11 da tabela TIPI ocorre a incidéncia da Cofins-Importagao. No caso de
revenda de tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas juridicas
importadoras, nao obstante ficarem sujeitas ao regime de incidéncia
monofasica, podem aproveitar-se do creditamento autorizado pela nao
cumulatividade, desde que atendam as regrais previstas em lei que definem as
hipoteses nas quais as contribui¢des sociais sdo ndo-cumulativas, razao pela
qual podem se utilizar dos créditos apenas aqueles contribuintes que nado
optaram, no ano-calendario, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES.
Ou seja, mesmo sujeito a incidéncia monofasica, caso esteja submetido ao
lucro real, pode a pessoa juridica aproveitar-se dos créditos decorrentes do
regime da nao-cumulavidade.

NAO-CUMULATIVIDADE. IMPORTACAO. BASE DE CALCULO DOS
CREDITOS. NECESSIDADE DE O IPI VINCULADO A IMPORTACAO
INTEGRAR O CUSTO DE AQUISICAO. IMPOSTO NAO
RECUPERAVEL.

A base de calculo dos créditos, apurados decorrentes das operagdes de
importagdo dos pneus novos, consiste no valor aduaneiro das mercadorias
com adi¢des previstas em lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado a
importagdo desde que integrante do custo de aquisi¢cdo, ou

seja, deve o imposto ser ndo recuperavel na escrita fiscal. Por sua vez, caso
reste demonstrado que o imposto foi tratado como recuperavel, ndo ha que se
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 INCIDÊNCIA NAS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. POSTERIOR REVENDA NO MERCADO INTERNO. PNEUS NOVOS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REGIME NÃOCUMULATIVO. LUCRO REAL.
 Sobre as operações de importação de pneus novos classificados no código 40.11 da tabela TIPI ocorre a incidência da Cofins-Importação. No caso de revenda de tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas jurídicas importadoras, não obstante ficarem sujeitas ao regime de incidência monofásica, podem aproveitar-se do creditamento autorizado pela não cumulatividade, desde que atendam às regrais previstas em lei que definem as hipóteses nas quais as contribuições sociais são não-cumulativas, razão pela qual podem se utilizar dos créditos apenas aqueles contribuintes que não optaram, no ano-calendário, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES. Ou seja, mesmo sujeito à incidência monofásica, caso esteja submetido ao lucro real, pode a pessoa jurídica aproveitar-se dos créditos decorrentes do regime da não-cumulavidade.
 NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. NECESSIDADE DE O IPI VINCULADO À IMPORTAÇÃO INTEGRAR O CUSTO DE AQUISIÇÃO. IMPOSTO NÃO RECUPERÁVEL.
 A base de cálculo dos créditos, apurados decorrentes das operações de importação dos pneus novos, consiste no valor aduaneiro das mercadorias com adições previstas em lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado à importação desde que integrante do custo de aquisição, ou
 seja, deve o imposto ser não recuperável na escrita fiscal. Por sua vez, caso reste demonstrado que o imposto foi tratado como recuperável, não há que se falar na inclusão do seu valor na base de cálculo para apuração dos créditos do regime não-cumulativo.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. BASE DE CÁLCULO. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO. IPI DESDE QUE PARTE INTEGRANTE DA RECEITA BRUTA. IPI NÃO DECLARADO E LANÇADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE CÁLCULO.
 Para efeito de apuração da base de cálculo da Cofins e do PIS, podem ser excluídos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores do IPI, que se refere ao imposto sobre produtos industrializados incidente quando da saída dos produtos do estabelecimento. Para a determinação do IPI, que é imposto não-cumulativo, a pessoa jurídica importadora de pneus novos pode creditar-se do imposto pago no desembaraço aduaneiro, ou seja, do IPI vinculado à importação. Assim, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI decorrente da saída do produto do estabelecimento subtraído do IPI vinculado à importação, tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas dos produtos para o mercado interno, base de cálculo do PIS e da Cofins, será dela excluído. No caso de a pessoa jurídica não ter oferecido à tributação o IPI decorrente da saída das mercadorias do estabelecimento, não há como considerar, por consequência, que o IPI vinculado à importação tenha integrado a receita bruta. Por outro lado, o IPI vinculado à importação deve ser considerado como crédito por ocasião do lançamento de ofício do IPI efetuado pela autoridade tributária.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 INCIDÊNCIA NAS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. POSTERIOR
 REVENDA NO MERCADO INTERNO. PNEUS NOVOS. INCIDÊNCIA
 MONOFÁSICA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REGIME NÃOCUMULATIVO.
 LUCRO REAL.
 Sobre as operações de importação de pneus novos classificados no código 40.11 da tabela TIPI ocorre a incidência da Cofins-Importação. No caso de revenda de tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas jurídicas importadoras, não obstante ficarem sujeitas ao regime de incidência monofásica, podem aproveitar-se do creditamento autorizado pela nãocumulatividade, desde que atendam às regrais previstas em lei que definem as hipóteses nas quais as contribuições sociais são não-cumulativas, razão pela qual podem se utilizar dos créditos apenas aqueles contribuintes que não optaram, no ano-calendário, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES. Ou seja, mesmo sujeito à incidência monofásica, caso esteja submetido ao lucro real, pode a pessoa jurídica aproveitar-se dos créditos decorrentes do regime da não-cumulavidade.
 NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. NECESSIDADE DE O IPI VINCULADO À IMPORTAÇÃO INTEGRAR O CUSTO DE AQUISIÇÃO. IMPOSTO NÃO RECUPERÁVEL.
 A base de cálculo dos créditos, apurados decorrentes das operações de importação dos pneus novos, consiste no valor aduaneiro das mercadorias com adições previstas em lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado à importação desde que integrante do custo de aquisição, ou
 seja, deve o imposto ser não recuperável na escrita fiscal. Por sua vez, caso reste demonstrado que o imposto foi tratado como recuperável, não há que se falar na inclusão do seu valor na base de cálculo para apuração dos créditos do regime não-cumulativo.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. BASE DE CÁLCULO. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO. IPI DESDE QUE PARTE INTEGRANTE DA RECEITA BRUTA. IPI NÃO DECLARADO E LANÇADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE CÁLCULO.
 Para efeito de apuração da base de cálculo da Cofins e do PIS, podem ser excluídos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores do IPI, que se refere ao imposto sobre produtos industrializados incidente quandoda saída dos produtos do estabelecimento. Para a determinação do IPI, que é imposto não-cumulativo, a pessoa jurídica importadora de pneus novos pode creditar-se do imposto pago no desembaraço aduaneiro, ou seja, do IPI vinculado à importação. Assim, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI decorrente da saída do produto do estabelecimento subtraído do IPI vinculado à importação, tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas dos produtos para o mercado interno, base de cálculo do PIS e da Cofins, será dela excluído. No caso de a pessoa jurídica não ter oferecido à tributação o IPI decorrente da saída das mercadorias do estabelecimento, não há como considerar, por consequência, que o IPI vinculado à importação tenha integrado a receita bruta. Por outro lado, o IPI vinculado à importação deve ser considerado como crédito por ocasião do lançamento de ofício do IPI efetuado pelaela autoridade tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 
 JULIO CESAR ALVES RAMOS- Presidente. 
 
 ANGELA SARTORI - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Alves Ramos, Robson José Bayerl, Fernando Marques Cleto Duarte, Ângela Sartori e Jean Cleuter Simões Mendonça e Eloy Eros da Silva Nogueira.
 
 
   Em 30/11/2009, foram lavrados contra a interessada os Autos de Infração da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS/Pasep, atinentes ao período de apuração de 01/01/2005 a 31/12/2007, cujo crédito tributário lançado de ofício perfaz o montante de R$10.575.536,66.

A empresa fiscalizada atua no ramo de importação de peças, acessórios pneumáticos, pneus, rodas, dentre outros, para revenda no mercado interno. Assim, em um primeiro momento, quando da entrada dos bens estrangeiros no território nacional, ocorre a incidência do PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.

No segundo momento, ao ocorrer as vendas dos produtos importados no mercado interno, há também há incidência do PIS/Pasep e da Cofins. 

Constatou a autoridade tributária que a contribuinte promoveu a importação de produtos classificados na posição 40.11 (pneus novos de borracha) da Tabela de Incidência do IPI � TIPI.

Por sua vez, a contribuinte efetuou, no decorrer dos anos base de 2005, 2006 e 2007, apenas recolhimentos do PIS-Importação (Código de Receita 5602) e da Cofins- Importação (Código de Receita 5629). Ou seja, a fiscalizada não teria apurado o PIS e a Cofins incidentes sobre as receitas de suas vendas para o mercado interno, o que se pode observar nas DCTF do período sob análise.

Uma vez de posse dos livros fiscais e contábeis da contribuinte, verificou a Fiscalização que não houve, de fato, por parte da pessoa jurídica, a escrituração do PIS e da Cofins incidentes sobre as suas vendas. Intimada a fiscalizada a informar o motivo pelo qual não apurou e recolheu o PIS e a Cofins referentes às vendas do mercado interno, respondeu que estaria amparada pelo parágrafo único do art. 5º da Lei nº 10.865, de 2004, cujo comando teria determinado que a alíquota das referidas contribuições foi reduzida a 0% (zero por cento) relativa à receita bruta da venda dos produtos classificados nas posições 40.11 e 40.13 da TIPI.

Contudo, esclarece a Fiscalização que a empresa, na qualidade de pessoa jurídica importadora de pneus novos de borracha, fica sujeita ao PIS e a Cofins monofásicos, alíquotas de 2% e 9,5%, respectivamente, incidentes sobre as vendas dos tais produtos classificados na posição 40.11 da TIPI.

Foi elaborado demonstrativo de fls. 880/1010 no qual foi apurada a base de cálculo mensal, resultante do somatório dos valores totais dos produtos de cada nota fiscal, sendo excluído o ICMS cobrado na condição de substituto tributário. Quanto ao IPI, não houve o destaque nas notas fiscais, conforme declaração da própria interessada.

Para o ano calendário de 2005, como a contribuinte estava submetida ao lucro real, a autoridade tributária adotou o regime não-cumulativo para o PIS e a Cofins. Assim, foram considerados créditos da não-cumulatividade previstos nos arts. 15 e 17, inciso I, da Lei nº 10.865, de 2004. 

Em relação aos anos calendário de 2006 e 2007, a fiscalizada optou pelo lucro presumido, razão pela qual a Fiscalização apurou o PIS e a Cofins na sistemática cumulativa, ou seja, sem o aproveitamento de créditos não-cumulativos.

Cientificada dos lançamentos, em 08/12/2009 (Ciência do Sujeito Passivo às fls. 845 e 860 dos Autos de Infração), a interessada apresentou a impugnação de fls.1050/1070, em 06/01/2010 (carimbo de recepção às fls. 1050). Apoiada nos documentos já acostados aos autos, discorre sobre os seguintes pontos, resumidos a seguir.

Os importadores de Pneus Novos Têm Direito ao Regime Não-Cumulativo do PIS e da Cofins Independentemente da Opção pela Lucro Real. Inteligência dos Arts. 15, 16 e 17. A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, autorizou a instituição de contribuição social sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços, e estabeleceu que a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b e IV do caput, serão nãocumulativas (arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV e § 12, da CF).

A Lei nº 10.865, de 2004, institui a Cofins e o PIS incidentes sobre a importação de bens e serviços, e para dar concretude ao comando constitucional de incidência não-cumulativa, estabeleceu o sistema de créditos em dois dispositivos diferentes, quais sejam, no art. 15 e no art. 17. No art. 15, são tratados os créditos relativos a bens e serviços importados para determinada finalidade, qualquer que seja o setor de atividade do importador.

Já no art. 17, são tratados os créditos relativos a determinados produtos, quando destinados à revenda ou à utilização em processo de industrialização, o que revela uma não-cumulatividade diferenciada por setor de atividade econômica. Assim, são situações distintas que são reguladas de forma distinta.

Logo, para a previsão no art. 15, o art. 16 condiciona o direito ao crédito às mesmas regras de não-cumulatividade estabelecidas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, os quais vedam a utilização do crédito por pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, arbitrado ou optante pelo SIMPLES e também nos casos de substituição tributária.

Para as importações mencionadas no art. 17 não foram estabelecidas as mesmas condicionantes fixadas para as importações a que se refere o art. 15, porque o sistema de não cumulatividade adotado pelo art. 17 seguir o ditame constitucional estabelecido no § 12 do art. 195 da CF/88, o qual delegou ao legislador ordinário definir os setores de atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas.

Nesse sentido, é o único critério que pode ser utilizado pelo legislador ordinário para estabelecer quem tem direito ou não de deduzir o que será pago a título de PIS/Cofins-Importação dos débitos de PIS/Cofins-Faturamento decorrente das vendas do mercado interno, sendo que qualquer outro critério é inconstitucional, conforme alerta Octávio Campos Fischer e de Samuel Carvalho Gaudêncio.

A Lei nº 10.685/2004, assim, no art. 15, manteve o regime de não-cumulatividade que vigia na legislação de regência, o qual tem como critério de discriminação fatores alheios ao comando do § 12 do art. 195 da CF/88; por outro lado, no art.17, foi seguida a diretriz constitucional da não-cumulatividade no qual foram definidos setores da economia que poderão aproveitar os créditos relativos ao PIS/Cofins-Importação, setores que são: produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador, de máquinas e veículos de determinados tipos, de pneus novos de borracha, etc.

Ou seja, o art. 16 da Lei nº 10.685/2004, ao estabelecer que as pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES não podem se beneficiar dos créditos do PIS/Cofins-Importação, referiu-se, de forma expressa, aos créditos de que trata o art. 15, sem fazer qualquer menção aos créditos de que trata o art. 17, numa clara demonstração de que esse novo sistema de crédito (por setor de economia) não guarda vinculação com o sistema de não-cumulatividade já existente, o qual não estava vinculado a nenhuma norma constitucional dessa natureza.

Fica mais evidente tal situação quando se analisa a redação original da MP nº 164, que restou convertida na Lei nº 10.685/2004, quando o Poder Executivo deixou claro que as pessoas jurídicas referidas no art. 17 não estavam submetidas às restrições estabelecidas para as pessoas jurídicas mencionadas no art. 16.:

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 17, é vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o e no art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o e no art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

É certo que a redação do art. 16 da Lei nº 10.695/2004 não contempla essa ressalva, que deve ter sido excluída por mero rigor técnico, mas manteve a vinculação das restrições exclusivamente às situações do art. 15, conforme se pode conferir da sua redação:

Art. 15. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o e no art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o e no art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 1o Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos).
§ 2o A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9o desta Lei não dará direito a crédito, em qualquer caso. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

São hipóteses distintas de �crédito�, no qual o art. 15 dispõe sobre a sistemática geral de não-cumulatividade que já vigia na legislação de regência e no art. 17, a regra constitucional de concessão de créditos por setores da economia.

A diversidade de situações tratadas também existe nas alíquotas de incidência, sendo que, no art. 15, as alíquotas são em regra de 1,65% para o PIS e de 7,6% para a Cofins, e no que tange ao art. 17 o regime é monofásico, variando as alíquotas de 2,0% a 10,3%.

O entendimento é corroborado pela Receita Federal, que no seu site, ao dispor sobre o art. 15, alerta ao contribuinte que o direito ao crédito está condicionado ao regime de apuração do lucro, e no caso do art. 17, não faz nenhuma menção a esse tipo de restrição.

Pelas razões expostas, impõe-se a revisão do lançamento para fins de deduzir, daquilo que for devido em razão das vendas no mercado interno, os créditos relativos ao PIS/Cofins-Importação, aos quais o impugnante tem direito por força do disposto no art. 17 da Lei nº10.685/2004.

Base de Cálculo dos Créditos. A Mesma Utilizada para Calcular o PIS e a Cofins Incidentes na Importação, Acrescida do IPI Pago na Importação. Alíquotas Aplicáveis. 2% e 9,5%. A base de cálculo dos créditos decorrentes das importações encontra-se disposta no art. 15, § 3º, da Lei nº 10.865/2004.

No art. 7º, por sua vez, no inciso I, dispõe que a base de cálculo no caso em tela será o valor aduaneiro. Contudo, o auditor-fiscal, ao apurar os créditos da impugnante, reconheceu como base de cálculo apenas o valor aduaneiro, não incluindo o valor do IPI vinculado à importação. Ocorre que, no caso concreto, o IPI integrou o custo de aquisição das mercadorias vendidas.

O art. 289 do RIR/99 esclarece que § 3º que não se incluem no custo os impostos recuperáveis através de créditos na escrita fiscal. O IPI incidente na importação, no caso da impugnante, é imposto não recuperável na escrita fiscal, haja vista que os produtos que importa são revendidos no mercado interno sem que sejam submetidos a nenhuma operação de industrialização.

O impugnante incluiu o IPI pago na importação no custo das mercadorias vendidas, sem qualquer destaque desse imposto nas notas fiscais de venda, dada a ausência de nova incidência tributária. É certo que a Fiscalização entendeu que as vendas no mercado interno constituíram novo fato gerador do IPI. Tanto que lavrou auto de infração pelo fato de a impugnante não ter destacado esse imposto nas notas fiscais de venda, mas tal pretensão do Fisco não torna legítima a exigência tributária, que não tem base legal e está sendo impugnada.

Nesse sentido, cabe ser revista a base de cálculo dos créditos decorrentes das importações.
Base de Cálculo do PIS e da Cofins. Exclusão do IPI Incidente sobre as Vendas no Mercado Interno. Observância da IN SRF nº 594/2005, Art. 5º, Parágrafo Único, Inciso IV. Na hipótese de se entender que o IPI vinculado à importação não pode ser acrescido à base de cálculo dos créditos do PIS e da Cofins, tal como defendido no tópico anterior, porque seria um imposto recuperável na escrita fiscal da impugnante, torna-se imperativo então que se o exclua da base de cálculo dessas contribuições incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização das mercadorias importadas.

Com efeito, nos termos da IN SRF nº 594/2005, art. 5º, parágrafo único, inciso IV, o IPI não integra a base de cálculo do PIS e da Cofins. Em suma, ou se inclui o IPI pago no desembaraço aduaneiro na base de cálculo dos créditos do PIS e da Cofins, ou se o exclui da base de cálculo dessas contribuições nas vendas do mercado interno.

Em 14/06/2010 esta DRJ encaminhou despacho de fls. 1074/1075 para a unidade preparadora, visando averiguar se o IPI vinculado à importação teria integrado ou não o custo de aquisição. Caberia à Fiscalização, portanto, informar se, no lançamento de ofício do IPI incidente sobre a saída dos produtos para o mercado interno, o IPI pago pela contribuinte em virtude do desembaraço aduaneiro dos produtos importados teria sido tratado como crédito por ocasião do lançamento de ofício.

Em Informação Fiscal de fls. 1077/1085, respondeu a Fiscalização que o IPI pago no desembaraço aduaneiro foi tratado como um imposto recuperável.


A DRJ decidiu:


ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
INCIDÊNCIA NAS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. POSTERIOR REVENDA NO MERCADO INTERNO. PNEUS NOVOS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REGIME NÃOCUMULATIVO. LUCRO REAL.
Sobre as operações de importação de pneus novos classificados no código 40.11 da tabela TIPI ocorre a incidência da Cofins-Importação. No caso de revenda de tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas jurídicas importadoras, não obstante ficarem sujeitas ao regime de incidência monofásica, podem aproveitar-se do creditamento autorizado pela não cumulatividade, desde que atendam às regrais previstas em lei que definem as hipóteses nas quais as contribuições sociais são não-cumulativas, razão pela qual podem se utilizar dos créditos apenas aqueles contribuintes que não optaram, no ano-calendário, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES. Ou seja, mesmo sujeito à incidência monofásica, caso esteja submetido ao lucro real, pode a pessoa jurídica aproveitar-se dos créditos decorrentes do regime da não-cumulavidade.
NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. NECESSIDADE DE O IPI VINCULADO À IMPORTAÇÃO INTEGRAR O CUSTO DE AQUISIÇÃO. IMPOSTO NÃO RECUPERÁVEL.
A base de cálculo dos créditos, apurados decorrentes das operações de importação dos pneus novos, consiste no valor aduaneiro das mercadorias com adições previstas em lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado à importação desde que integrante do custo de aquisição, ou
seja, deve o imposto ser não recuperável na escrita fiscal. Por sua vez, caso reste demonstrado que o imposto foi tratado como recuperável, não há que se falar na inclusão do seu valor na base de cálculo para apuração dos créditos do regime não-cumulativo.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. BASE DE CÁLCULO. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO. IPI DESDE QUE PARTE INTEGRANTE DA RECEITA BRUTA. IPI NÃO DECLARADO E LANÇADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE CÁLCULO.
Para efeito de apuração da base de cálculo da Cofins e do PIS, podem ser excluídos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores do IPI, que se refere ao imposto sobre produtos industrializados incidente quando da saída dos produtos do estabelecimento. Para a determinação do IPI, que é imposto não-cumulativo, a pessoa jurídica importadora de pneus novos pode creditar-se do imposto pago no desembaraço aduaneiro, ou seja, do IPI vinculado à importação. Assim, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI decorrente da saída do produto do estabelecimento subtraído do IPI vinculado à importação, tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas dos produtos para o mercado interno, base de cálculo do PIS e da Cofins, será dela excluído. No caso de a pessoa jurídica não ter oferecido à tributação o IPI decorrente da saída das mercadorias do estabelecimento, não há como considerar, por consequência, que o IPI vinculado à importação tenha integrado a receita bruta. Por outro lado, o IPI vinculado à importação deve ser considerado como crédito por ocasião do lançamento de ofício do IPI efetuado pela autoridade tributária.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
INCIDÊNCIA NAS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. POSTERIOR
REVENDA NO MERCADO INTERNO. PNEUS NOVOS. INCIDÊNCIA
MONOFÁSICA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REGIME NÃOCUMULATIVO.
LUCRO REAL.
Sobre as operações de importação de pneus novos classificados no código 40.11 da tabela TIPI ocorre a incidência da Cofins-Importação. No caso de revenda de tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas jurídicas importadoras, não obstante ficarem sujeitas ao regime de incidência monofásica, podem aproveitar-se do creditamento autorizado pela nãocumulatividade, desde que atendam às regrais previstas em lei que definem as hipóteses nas quais as contribuições sociais são não-cumulativas, razão pela qual podem se utilizar dos créditos apenas aqueles contribuintes que não optaram, no ano-calendário, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES. Ou seja, mesmo sujeito à incidência monofásica, caso esteja submetido ao lucro real, pode a pessoa jurídica aproveitar-se dos créditos decorrentes do regime da não-cumulavidade.
NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. NECESSIDADE DE O IPI VINCULADO À IMPORTAÇÃO INTEGRAR O CUSTO DE AQUISIÇÃO. IMPOSTO NÃO RECUPERÁVEL.
A base de cálculo dos créditos, apurados decorrentes das operações de importação dos pneus novos, consiste no valor aduaneiro das mercadorias com adições previstas em lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado à importação desde que integrante do custo de aquisição, ou
seja, deve o imposto ser não recuperável na escrita fiscal. Por sua vez, caso reste demonstrado que o imposto foi tratado como recuperável, não há que se falar na inclusão do seu valor na base de cálculo para apuração dos créditos do regime não-cumulativo.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. BASE DE CÁLCULO. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO. IPI DESDE QUE PARTE INTEGRANTE DA RECEITA BRUTA. IPI NÃO DECLARADO E LANÇADO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE CÁLCULO.
Para efeito de apuração da base de cálculo da Cofins e do PIS, podem ser excluídos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores do IPI, que se refere ao imposto sobre produtos industrializados incidente quando da saída dos produtos do estabelecimento. Para a determinação do IPI, que é imposto não-cumulativo, a pessoa jurídica importadora de pneus novos pode creditar-se do imposto pago no desembaraço aduaneiro, ou seja, do IPI vinculado à importação. Assim, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI decorrente da saída do produto do estabelecimento subtraído do IPI vinculado à importação, tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas dos produtos para o mercado interno, base de cálculo do PIS e da Cofins, será dela excluído. No caso de a pessoa jurídica não ter oferecido à tributação o IPI decorrente da saída das mercadorias do estabelecimento, não há como considerar, por consequência, que o IPI vinculado à importação tenha integrado a receita bruta. Por outro lado, o IPI vinculado à importação deve ser considerado como crédito por ocasião do lançamento de ofício do IPI efetuado pela autoridade tributária.


O Recorrente apresentou recurso voluntário reiterando os argumentos da impugnação.

É o relatório.



 Conselheiro Angela Sartori

O Recurso segue os requisitos de admissibilidade, por isto dele tomo conhecimento.

A Recorrente discorre inicialmente sobre o direito de se aproveitar do creditamento decorrente das operações de importação, mesmo não sendo optante do lucro real, e da apuração da base de cálculo de tais créditos, que deveria estar acrescida do valor do IPI vinculado à importação, vez que integrante do custo de aquisição. 

Em seguida, discorre sobre hipótese de exclusão da base de cálculo do valor recolhido a título de IPI vinculado à importação, caso este imposto não seja integrante do custo de aquisição, situação no qual seria recuperável. 

I � Operações de Importação. Revenda no Mercado Interno. Aproveitamento de Créditos. Regime Não-Cumulativo. Condições. Regras Gerais.

Defende a Recorrente tese de que o creditamento autorizado pelo art. 17 da Lei nº 10.865, de 2004, não seguiria a regra geral do regime não-cumulativo, razão pela qual não caberiam as restrições impostas pelo art. 8º, da Lei nº 10.637, de 2002 no sentido de que o aproveitamento de créditos não seria permitido para pessoas jurídicas optantes do lucro presumido, arbitrado ou do SIMPLES.

Ou seja, a empresa, mesmo optante do lucro presumido para os anos calendário de 2006 e 2007, faria jus aos créditos apurados na forma do art. 17 da Lei nº 10.865, de 2004, vez que foram adotados com base no § 12 do art. 195 da Lei Maior, com redação dada pela EC nº 43 de 2003, no qual estabelece que a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições (...) serão não-cumulativas.

Nesse contexto, discorre a Recorrente que o creditamento previsto no art. 17 da Lei nº 10.865, de 2004 seria distinto daquele previsto no art. 15 do mesmo diploma legal. Assim, para que os créditos do art. 15 pudessem ser apurados, o art. 16 teria condicionado expressamente a submissão às regras de não-cumulatividade estabelecidas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, o que não teria ocorrido com os créditos previstos no art. 17.

Expostos os argumentos, passemos à análise da matéria, que reclama, a princípio, uma breve digressão histórica, pertinente para contextualizar a evolução da legislação sobre o PIS e a Cofins, a partir de 1998, quando ambas as contribuições passaram a ser previstas no mesmo diploma legal, sob o regime cumulativo, passando pela situação especial de incidência monofásica aplicável no caso em tela, para a revenda de pneus novos classificados no código 40.11 da tabela TIPI., a instituição da não-cumulatividade e, enfim, a tributação incidente sobre a importação de tais produtos.

O PIS e a Cofins, incidentes sobre a receita bruta decorrente de operações no mercado interno, encontram-se previstas na Lei nº 9.718, de 1998, que dispõe sobre o regime cumulativo, e nas Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, que tratam da não-cumulatividade dessas contribuições sociais.

Ocorre que, com a Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, foi incluído o § 4º ao art. 149 da Lei Maior, no qual estabeleceu que a lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. Nesse sentido, foram editadas leis dispondo sobre a incidência monofásica, para produtos como combustíveis, bebidas, fármacos e perfumaria e veículos, máquinas, autopeças e pneumáticos. Nesse contexto, a partir de 1º de novembro de 2002, quando passaram a surtir os efeitos da Lei nº 10.485, de 03/07/2002, as pessoas jurídicas importadoras dos produtos classificados na posição 40.11 (pneus novos de borracha), passaram a ficar sujeitas ao regime de incidência monofásica das contribuições de PIS e da Cofins.

Contudo, com a edição das Leis nº 10.637, de 30/12/2002, e nº 10.833, de 29/12/2003, que instituíram o regime não-cumulativo, surgiram distorções no regime monofásico, na medida em que para tal sistemática de apuração não eram permitidos o aproveitamento de créditos.

Tanto que, em 19/12/2003, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 42, de 2003, foi incluído no art. 195 do Texto Constitucional o § 12, dispondo que a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.

O citado dispositivo constitucional veio consolidar (i) a não-cumulatividade das contribuições sociais, que já se encontrava implicitamente prevista na Constituição Federal, principalmente em se tratando das contribuições incidentes na forma dos incisos I, b, do art. 195, que incidem sobre a receita ou o faturamento, e (ii) a previsão dos setores de atividade econômica sobre as quais tal sistemática poderia ser utilizada, que já se encontravam definidos por força dos artigos 8º da Lei nº 10.637, de 2002 e 10 da Lei nº 10.833, de 2003, que prescrevem que as pessoas jurídicas optantes do lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES deveriam permanecer no regime cumulativo.

Tão relevante quanto foi a inclusão do inciso IV ao art. 195 da Lei Maior, obra também da EC nº 42, de 2003, que veio discorrer sobre a criação do PIS-Importação e da Cofins-Importação � A seguridade social será financiada (...) mediante recursos provenientes (...) das seguintes contribuições sociais: (...) IV � do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar �, e mais, predicou que tais contribuições poderiam admitir a forma não-cumulativa de cobrança.

Nesse contexto, visando equalizar a questão, e proporcionar um aproveitamento de créditos também para as empresas submetidas à incidência monofásica, a Lei nº 10.865, de 2004, editada no embalo da EC nº 42, de 2003, além de dispor sobre o PIS Importação e a Cofins-Importação, passou a autorizar, nos seus artigos 15 e 17, o aproveitamento de créditos apurados com base no valor de operações relacionadas à importação dos produtos.

Relevante, nesse momento, repisar a situação na qual foi prevista a utilização de créditos para as pessoas jurídicas importadoras dos produtos classificados na posição 40.11 (pneus novos de borracha).

Inicialmente, sob a égide da Lei nº 9.718, de 1998, quando as contribuições do PIS e da Cofins estavam sujeitas apenas ao regime da cumulatividade, a Lei nº 10.485, de 03/07/2002, veio prever a incidência monofásica sobre as receitas de revenda dos pneus novos de borracha no mercado interno. 

Posteriormente, apenas após a edição das Leis nº 10.637, de 30/12/2002, e nº 10.833, de 29/12/2003, o qual estabeleceram as regras aplicáveis ao regime não-cumulativo, foi editada a Lei nº 10.865, de 2004, que, visando corrigir distorção para aquelas pessoas jurídicas submetidas ao regime monofásico, passou a autorizar também a utilização de créditos.

Nesse sentido, por uma questão de coerência, a utilização de créditos prevista na Lei nº 10.865, de 2004, seguiu as regras gerais estabelecidas pelas Leis nº 10.637, de 30/12/2002, e nº 10.833, de 29/12/2003.

É o que se pode verificar pela análise dos artigos 15 e 17 da Lei nº 10.865, de 2004, que, não por acaso, tratou do assunto em dois artigos. No art. 15, são tratadas as pessoas jurídicas submetidas ao regime não-cumulativo, submetidas à regra geral sem nenhuma hipótese especial de incidência. Nesse contexto, aplicam-se as condições previstas nos artigos 8º da Lei nº 10.637, de 2002, e 10 da Lei nº 10.833, de 2003, no sentido de que as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido, arbitrado ou optantes pelo SIMPLES devem continuar submetidas ao regime cumulativo, ou seja, não podem se aproveitar da utilização dos créditos da não-cumulatividade.

Por sua vez, o art. 17 discorre sobre as pessoas jurídicas submetidas a regimes especiais, dentre as quais se enquadra a situação da REcorrente submetida à incidência monofásica. Contudo, mesmo as pessoas jurídicas dispostas nesse artigo devem continuar a se submeter às regras gerais do regime não-cumulativo. 
É preciso o § 8º ao esclarecer que, mesmo as pessoas jurídicas submetidas a situações especiais de tributação, incluindo a situação debatida no caso concreto, de empresa importadora de produto cuja incidência das contribuições sociais é monofásica, para que possam perceber os créditos derivados do regime não-cumulativo, devem atender às regras gerais dispostas nos artigos 8º da Lei nº 10.637, de 2002, e 10 da Lei nº 10.833, de 2003. Ou seja, devem estar submetidas ao lucro real.

Percebe-se que não encontra nenhuma amparo legal, ou mesmo lógico, a argumentação da Recorrente de que o art. 17 da Lei nº 10.865, de 2004 discorreria sobre uma hipótese �especial� de creditamento, que receberia tratamento diferenciado fora das regras gerais do regime da não-cumulatividade.

Diante do exposto, não há reparo na decisão da DRJ para os anos de 2006 e 2007, quando a Recorrente optou pelo lucro presumido, submetida ao regime cumulativo, não fazendo jus ao creditamento previsto no art. 17 da Lei nº 10.865, de 2004.

II � Não-Cumulatividade. Importação. Base de Cálculo dos Créditos. IPI Vinculado à Importação. Não Integrante do Custo de Aquisição.

Aduz a Recorrente que a Fiscalização teria se equivocado ao apurar a base de cálculo dos créditos decorrentes das operações de importação, ao não incluir o valor do IPI vinculado à importação. Discorre a defesa que o IPI incidente na importação, no seu caso, é imposto não recuperável na escrita fiscal, uma vez que os produtos que importa são revendidos no mercado interno sem que sejam submetidos a nenhuma operação de industrialização. Assim, teria incluído o IPI pago na importação no custo das mercadorias vendidas, tanto que não efetuou qualquer destaque do imposto nas notas fiscais de venda.

Cumpre esclarecer, a princípio, que a base de cálculo dos créditos decorrentes das importações encontra-se prevista no art. 15, § 3º, da Lei nº 10.865/2004:
§ 3o O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7o desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.

Ou seja, cabe verificar se o IPI vinculado à importação, no caso em tela, foi tratado como imposto não recuperável, hipótese na qual integrou o custo de aquisição das mercadorias, conforme prescreve o art. 289 do RIR/99:

Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas
será determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos
estoques existentes, de acordo com o Livro de Inventário, no fim do período de
apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14).
§ 1º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos
na aquisição ou importação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13).
§ 2º Os gastos com desembaraço aduaneiro integram o custo de aquisição.
§ 3º Não se incluem no custo os impostos recuperáveis através de créditos na escrita fiscal. (g.n.)

Ocorre que, além dos lançamentos fiscais de PIS e da Cofins discutidos no presente voto, a Fiscalização ainda efetuou o lançamento de IPI, uma vez que a legislação equipara a empresa importadora a estabelecimento industrial, no momento que em ocorre a saída dos produtos importados para o mercado interno, e a contribuinte só efetuou recolhimento do IPI vinculado à importação.

Por sua vez, como os livros fiscais da Recorrente não estão disponíveis nos presentes autos, e os lançamentos do IPI foram efetuados de ofício em outro processo administrativo, não foi possível verificar se o IPI vinculado à importação teria sido considerado como um imposto recuperável ou não. 

Nesse contexto, foi encaminhada diligência para a unidade preparadora, que, por meio da Informação Fiscal de fls. 1077/1085, esclareceu que o IPI pago no desembaraço aduaneiro foi tratado pela Fiscalização como um imposto recuperável.

Ressalta a autoridade tributária ainda que, apesar de a contribuinte não ter efetuado a apuração e o recolhimento do IPI incidente sobre a saída dos produtos do seu estabelecimento, ela considerou em seus livros fiscais o IPI vinculado à importação como recuperável, conforme demonstrado no Livro de Registro de Apuração do IPI.

Assim, tendo em vista a resposta encaminhada pela Fiscalização, verifica-se que o IPI vinculado à importação não integrou o custo de aquisição dos produtos importados. Portanto, deve ser mantida a base de cálculo dos créditos decorrentes da importação referentes ao ano-calendário de 2005 apurada pela autoridade fiscal.

Base de Cálculo. Exclusões. IPI. Parte Integrante da Receita. IPI Vinculado à Importação.

Reclama a Recorrente que o IPI vinculado à importação, caso fique demonstrado que não tenha integrado o custo de aquisição, deveria ter sido excluído quando a Fiscalização, ao efetuar os lançamentos de ofício, procedeu com a apuração da base de cálculo do PIS e da Cofins.

De fato, a exclusão do IPI, da base de cálculo das contribuições sociais, encontra-se prevista desde a Lei Complementar nº 70, de 1991, que instituiu a Cofins, e Lei nº 9.715, de 1998, que dispõe sobre o PIS/Pasep. A Lei nº 9.718, de 1998, ao tratar das exclusões da receita bruta, no seu artigo 2º, inciso I, ratifica a exclusão do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI. Em seguida, o Decreto nº 4.524, de 2002, que regulamenta a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelas pessoas jurídicas em geral, ao tratar das exclusões, estabelece, nos artigos 22 e 23:

Art. 22. Para efeito de apuração da base de cálculo de que trata este capítulo,
observado o disposto no art. 23, podem ser excluídos ou deduzidos da receita
bruta, quando a tenham integrado, os valores (Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º):
I - das vendas canceladas;
II - dos descontos incondicionais concedidos;
III - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV - do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor
dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
V - das reversões de provisões;
VI - das recuperações de créditos baixados como perdas, limitados aos valores
efetivamente baixados, que não representem ingresso de novas receitas;
VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita, inclusive os derivados de empreendimento objeto de Sociedade em Conta de Participação (SCP); e
VIII - das receitas decorrentes das vendas de bens do ativo permanente.
§ 1º Não se aplica a exclusão prevista no inciso V na hipótese de provisão que tenha sido deduzida da base de cálculo quando de sua constituição.
§ 2º Na hipótese de o valor das vendas canceladas superar o valor da receita bruta do mês, o saldo poderá ser compensado nos meses subseqüentes.
Art. 23. Para efeito de cálculo do PIS/Pasep não-cumulativo, com a alíquota prevista no art. 59, podem ser excluídos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores (Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 1º, § 3º, inciso V, e Medida Provisória nº 75, de 2002, art. 36):
I - das vendas canceladas;
II - dos descontos incondicionais concedidos;
III - do IPI;
IV - do ICMS, quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
V - das reversões de provisões;
VI - das recuperações de créditos baixados como perdas, que não representem ingresso de novas receitas; e
VII - dos resultados positivos da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.

Decorre da exegese do citado decreto que, tanto a receita bruta apurada sob o regime cumulativo (art. 22), quanto aquela do regime não-cumulativo (art. 23), encontra-se prevista, expressamente, previsão de exclusão do IPI, desde que tenha integrado a receita bruta.

Não obstante o art. 23 fazer referência apenas ao PIS, tal entendimento estende-se também para a Cofins, tendo em vista que, quando foi editado o Decreto nº 4.524, de 2002, havia previsão legal apenas do PIS não-cumulativo.

Registre-se que a IN SRF nº 594, de 2005, citada pela Recorrente , dispõe sobre a exclusão do IPI no art. 5º, inciso IV. Dessa maneira, no caso em análise, cabe observar se o IPI integrou ou não a receita bruta, quando a Fiscalização apurou a base de cálculo para efetuar os lançamentos de ofício do PIS e da Cofins.
.
Conforme planilha demonstrativa da apuração da base de cálculo do PIS e da Cofins, disponibilizada no Anexo I de fls. 880/1010, foram excluídos os valores referentes ao ICMS-Substituição. Observe-se que não houve destaque do IPI devido nas notas fiscais.

Nesse momento, vale relembrar que a Recorrente não obstante ser uma importadora, é equiparada, na legislação do IPI, a estabelecimento industrial no momento em que promove a saída dos produtos importados, nos termos do art. 9º, inciso I, do Decreto nº 7212, de 2010, que manteve o disposto no anterior, Decreto nº 4.544, de 2002. Assim, a empresa é contribuinte do IPI-Importação, por ocasião do desembaraço aduaneiro das mercadorias, e do IPI, quando da posterior saída dos produtos do estabelecimento.

Ocorre que a Fiscalização constatou que a Recorrente só teria recolhido o IPI Vinculado à Importação (Código de Receita 1038) durante o período fiscalizado. Por isso, a ação fiscal descrita no Relatório de Verificação Fiscal de fls. 708/715, integrante dos autos do processo administrativo nº 10166.722457/2009-86, culminou nos lançamentos de ofício do IPI referentes aos anos-calendário de 2005, 2006 e 2007.

Deve-se ressaltar que, ao contrário do ICMS, o IPI é imposto destacado à parte na nota fiscal, ou seja, não vem embutido no valor da mercadoria. Por sua vez, a Recorrente não efetuou o recolhimento do IPI devido na saída dos produtos do estabelecimento, tanto que, não por acaso, as notas fiscais não tem o destaque o IPI incidente na operação, razão pela qual foram efetuados os lançamentos de ofício.

Ou seja, nos valores que foram considerados pela Fiscalização, para apurar a base de cálculo do PIS e da Cofins, não estava incluído o valor do IPI, ou seja, o IPI não integrou a receita bruta.

Ou seja, não há como o IPI ter integrado a receita bruta, já que o imposto não foi oferecido à tributação pela contribuinte, e teve que ser lançado de ofício pela autoridade tributária. Nesse sentido, não há que se falar em exclusão do IPI, seja vinculado à importação, ou decorrente da saída de produtos do estabelecimento da Recorrente.
A correlação defendida pela Recorrente de que, caso o IPI vinculado à importação, ao ser considerado imposto recuperável na escrita fiscal, não fosse acrescido à base de cálculo dos créditos do PIS e da Cofins, deveria, por consequência, ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, não guarda nenhum sentido.

Cumpre relembrar que o lançamento tratado nos autos diz respeito ao PIS e a Cofins incidentes sobre as receitas auferidas sobre as vendas no mercado interno. Nesse contexto, o imposto recuperável na escrita fiscal tem repercussão na apuração do lucro, desde que o contribuinte esteja submetido ao regime do lucro real, na medida em que não é incluído no custo de aquisição da mercadoria, conforme previsão legal no art. 289 do RIR/99. Assim, a partir do montante encontrado, resultado da receita subtraída dos custos, despesas e demais dispêndios autorizados, encontra-se o lucro sobre o qual incide o imposto de renda.

Por outro lado, o imposto recuperável na escrita fiscal não guarda nenhuma relação com a receita bruta, cujo auferimento pela pessoa jurídica constitui-se no aspecto material da hipótese de incidência do PIS e da Cofins. O fato jurídico que marca a ocorrência da receita bruta é anterior à ocorrência de custos, despesas e demais dispêndios que vem a integrar o custo de aquisição da mercadoria, e, posteriormente, resultam no lucro.

Na apuração da receita bruta, para se encontrar a base de cálculo do PIS e da Cofins, são admitidas exclusões, referentes a ocorrências que guardam relação com a percepção da receita. Ou seja, podem ser excluídas, quando tenham integrado a receita bruta, as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o ICMS quando destacado na nota fiscal e cobrado pelo vendedor na condição de substituto tributário, o IPI, dentre outros.

Ocorre que o IPI, hipótese de exclusão, refere-se ao imposto sobre produtos industrializados incidente quando da saída dos produtos do estabelecimento. Para a determinação do IPI, que é imposto não-cumulativo, a pessoa jurídica, no caso em tela, a importadora, pode creditar-se do imposto pago no desembaraço aduaneiro, ou seja, do IPI vinculado à importação, conforme previsão do art. 226, inciso V, do Decreto nº 7.212 (RIPI/2010).

No caso em tela, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI decorrente da saída do produto do estabelecimento subtraído do IPI vinculado à importação, tal valor será excluído da receita bruta decorrente das vendas dos produtos para o mercado interno, que se constitui na base de cálculo do PIS e da Cofins, objeto do presente processo.

Como a contribuinte, conforme já demonstrado, não apurou o IPI decorrente da saída das mercadorias do estabelecimento, não há como considerar, por consequência, que o IPI vinculado à importação tenha integrado a receita bruta. Registre-se que a Fiscalização, ao efetuar o lançamento de ofício do IPI, considerou como crédito o IPI vinculado à importação.
Assim, o valor recolhido pela Recorrente a título de IPI devido no desembaraço aduaneiro, já foi considerado como crédito por ocasião da apuração do IPI incidente sobre a saída dos produtos revendidos do estabelecimento.

Diante do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntário mantendo a decisão da DRJ na sua integra.
Angela Sartori - Relator 
 




falar na inclusdo do seu valor na base de calculo para apuragdo dos créditos
do regime nao-cumulativo.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. BASE DE CALCULO. HIPOTESES DE
EXCLUSAO. IPI DESDE QUE PARTE INTEGRANTE DA RECEITA
BRUTA. IPI NAO DECLARADO E LANCADO DE OFICIO.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE CALCULO.

Para c¢feitc de apuragdo da base de célculo da Cofins e do PIS, podem ser
excluidos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores do IPI, que
se refere ao imposto sobre produtos industrializados incidente quando da
saida dos produtos do estabelecimento. Para a determinacao do IPI, que ¢
imposto ndo-cumulativo, a pessoa juridica importadora de pneus novos pode
creditar-se do imposto pago no desembarago aduaneiro, ou seja, do IPI
vinculado a importagdo. Assim, uma vez apurado o IPI devido, resultado do
IPI decorrente da saida do produto do estabelecimento subtraido do IPI
vinculado a importagdo, tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das
vendas dos produtos para o mercado interno, base de calculo do PIS e da
Cofins, serd dela excluido. No caso de a pessoa juridica ndo ter oferecido a
tributagao o IPI decorrente da saida das mercadorias do estabelecimento, nao
ha como considerar, por consequéncia, que o IPI vinculado & importacao
tenha integrado a receita bruta. Por outro lado, o IPI vinculado a importagao
deve ser considerado como crédito por ocasido do lancamento de oficio do
IPI efetuado pela autoridade tributaria.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
INCIDENCIA NAS OPERACOES DE IMPORTACAO. POSTERIOR
REVENDA NO MERCADO INTERNO. PNEUS NOVOS. INCIDENCIA

MONOFASICA. APROVEITAMENTO DE CREDITOS. REGIME
NAOCUMULATIVO.

LUCRO REAL.

Sobre as operagdes de importagdo de pneus novos classificados no cédigo
40.11 da tabela TIPI ocorre a incidéncia da Cofins-Importagao. No caso de
revenda de tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas juridicas
importadoras, nao obstante ficarem sujeitas ao regime de incidéncia
monofésica, podem aproveitar-se do creditamento autorizado pela
naocumulatividade, desde que atendam as regrais previstas em lei que
definem as hipoteses nas quais as contribuigdes sociais sdo ndo-cumulativas,
razao pela qual podem se utilizar dos créditos apenas aqueles contribuintes
que ndo optaram, no ano-calendario, pelo lucro presumido, arbitrado ou
SIMPLES. Ou seja, mesmo sujeito a incidéncia monofésica, caso esteja
submetido ao lucro real, pode a pessoa juridica aproveitar-se dos créditos
decorrentes do regime da nao-cumulavidade.

NAO-CUMULATIVIDADE. IMPORTACAO. BASE DE CALCULO DOS
CREDITOS. NECESSIDADE DE O IPI VINCULADO A IMPORTACAO
INTEGRAR O CUSTO DE AQUISICAO. IMPOSTO NAO
RECUPERAVEL.

A base de calculo dos créditos, apurados decorrentes das operagdes de
importagao dos pneus novos, consiste no valor aduaneiro das mercadorias
com adi¢des previstas em lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado a
importagdo desde que integrante do custo de aquisi¢cdo, ou
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seja, deve o imposto ser ndo recuperavel na escrita fiscal. Por sua vez, caso
reste demonstrado que o imposto foi tratado como recuperavel, ndo ha que se
falar na inclusdo do seu valor na base de calculo para apuragdo dos créditos
do regime nao-cumulativo.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. BASE DE CALCULO. HIPOTESES DE
EXCLUSAO. IPI DESDE QUE PARTE INTEGRANTE DA RECEITA
BRUTA. IPI NAO DECLARADO E LANCADO DE OFICIO.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE CALCULO.

Para efeito de apuracdo da base de célculo da Cofins e do PIS, podem ser
excluidos da receita bruta, quando a tenham integrado, os valores do IPI, que
se refere ao imposto sobre produtos industrializados incidente quandoda saida
dos produtos do estabelecimento. Para a determinacao do IPI, que ¢ imposto
ndo-cumulativo, a pessoa juridica importadora de pneus novos pode creditar-
se do imposto pago no desembarago aduaneiro, ou seja, do IPI vinculado a
importacdo. Assim, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI
decorrente da saida do produto do estabelecimento subtraido do IPI vinculado
a importacao, tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas dos
produtos para o mercado interno, base de calculo do PIS e da Cofins, sera
dela excluido. No caso de a pessoa juridica ndo ter oferecido a tributacdo o
IPI decorrente da saida das mercadorias do estabelecimento, ndo ha como
considerar, por consequéncia, que o IPI vinculado a importacdo tenha
integrado a receita bruta. Por outro lado, o IPI vinculado a importacdo deve
ser considerado como crédito por ocasido do langamento de oficio do IPI
efetuado pelaela autoridade tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao
recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.

JULIO CESAR ALVES RAMOS- Presidente.

ANGELA SARTORI - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Alves
Ramos, Robson José Bayerl, Fernando Marques Cleto Duarte, Angela Sartori e Jean Cleuter
Simodes Mendonga e Eloy Eros da Silva Nogueira.



Relatorio

Em 30/11/2009, foram lavrados contra a interessada os Autos de Infracdo da
Contribui¢do para Financiamento da Seguridade Social — COFINS e da Contribui¢dao para o
Programa de Integracdo Social — PIS/Pasep, atinentes ao periodo de apuracdo de 01/01/2005 a
31/12/2007, cujo crédito tributario langado de oficio perfaz o montante de R$10.575.536,66.

A empresa fiscalizada atua no ramo de importacdo de pegas, acessorios
pneumaticos, pneus, rodas, dentre outros, para revenda no mercado interno. Assim, em um
primeiro mouniento, quando da entrada dos bens estrangeiros no territério nacional, ocorre a
incicéncia do PIS/Pasep-Importagdo e da Cofins-Importacao.

No segundo momento, ao ocorrer as vendas dos produtos importados no
mercado interno, hd também ha incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins.

Constatou a autoridade tributaria que a contribuinte promoveu a importagao
de produtos classificados na posi¢ao 40.11 (pneus novos de borracha) da Tabela de Incidéncia
do IPI — TIPI.

Por sua vez, a contribuinte efetuou, no decorrer dos anos base de 2005, 2006
e 2007, apenas recolhimentos do PIS-Importagdo (Codigo de Receita 5602) e da Cofins-
Importacgao (Codigo de Receita 5629). Ou seja, a fiscalizada nao teria apurado o PIS e a Cofins
incidentes sobre as receitas de suas vendas para o mercado interno, o que se pode observar nas
DCTF do periodo sob analise.

Uma vez de posse dos livros fiscais e contdbeis da contribuinte, verificou a
Fiscalizacdo que ndo houve, de fato, por parte da pessoa juridica, a escrituragdo do PIS e da
Cofins incidentes sobre as suas vendas. Intimada a fiscalizada a informar o motivo pelo qual
ndo apurou e recolheu o PIS e a Cofins referentes as vendas do mercado interno, respondeu que
estaria amparada pelo paragrafo tinico do art. 5° da Lei n® 10.865, de 2004, cujo comando teria
determinado que a aliquota das referidas contribuigoes foi reduzida a 0% (zero por cento)
relativa a receita bruta da venda dos produtos classificados nas posi¢oes 40.11 e 40.13 da
TIPL

Contudo, esclarece a Fiscalizagdo que a empresa, na qualidade de pessoa
juridica importadora de pneus novos de borracha, fica sujeita ao PIS e a Cofins monofasicos,
aliquotas de 2% e 9,5%, respectivamente, incidentes sobre as vendas dos tais produtos
classificados na posicao 40.11 da TIPIL.
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Foi elaborado demonstrativo de fls. 880/1010 no qual foi apurada a base de
calculo mensal, resultante do somatério dos valores totais dos produtos de cada nota fiscal,
sendo excluido o ICMS cobrado na condi¢@o de substituto tributario. Quanto ao IPI, ndo houve
o destaque nas notas fiscais, conforme declaracao da propria interessada.

Para o ano calendario de 2005, como a contribuinte estava submetida ao lucro
real, a autoridade tributaria adotou o regime ndo-cumulativo para o PIS e a Cofins. Assim,
oram considerados créditos da ndo-cumulatividade previstos nos arts. 15 e 17, inciso I, da Lei
n” 10,865, de 2004.

Em relacdo aos anos calendario de 2006 e 2007, a fiscalizada optou pelo
lucro presumido, razdo pela qual a Fiscalizagdo apurou o PIS e a Cofins na sistematica
cumulativa, ou seja, sem o aproveitamento de créditos ndo-cumulativos.

Cientificada dos langamentos, em 08/12/2009 (Ciéncia do Sujeito Passivo as
fls. 845 e 860 dos Autos de Infragdo), a interessada apresentou a impugnagao de fls.1050/1070,
em 06/01/2010 (carimbo de recepcao as fls. 1050). Apoiada nos documentos ja acostados aos
autos, discorre sobre os seguintes pontos, resumidos a seguir.

Os importadores de Pneus Novos Tém Direito ao Regime Naio-
Cumulativo do PIS e da Cofins Independentemente da Opc¢io pela Lucro Real.
Inteligéncia dos Arts. 15, 16 e 17. A Emenda Constitucional n® 42, de 19 de dezembro de
2003, autorizou a instituicdo de contribuicdo social sobre a importacdo de produtos
estrangeiros ou servicos, e estabeleceu que a lei definira os setores de atividade economica
para os quais as contribui¢oes incidentes na forma dos incisos I, b e IV do caput, serdo
ndocumulativas (arts. 149, § 2°, inciso II, e 195, inciso IV ¢ § 12, da CF).

A Lei n° 10.865, de 2004, institui a Cofins ¢ o PIS incidentes sobre a
importacdo de bens e servicos, e para dar concretude ao comando constitucional de incidéncia
ndo-cumulativa, estabeleceu o sistema de créditos em dois dispositivos diferentes, quais sejam,
no art. 15 e no art. 17. No art. 15, sdo tratados os créditos relativos a bens e servigos
importados para determinada finalidade, qualquer que seja o setor de atividade do importador.

Ja no art. 17, sdo tratados os créditos relativos a determinados produtos,
quando destinados a revenda ou a utilizagdo em processo de industrializagdo, o que revela uma
ndo-cumulatividade diferenciada por setor de atividade econdmica. Assim, sdo situagdes
distintas que sdo reguladas de forma distinta.



Logo, para a previsdo no art. 15, o art. 16 condiciona o direito ao crédito as
mesmas regras de nao-cumulatividade estabelecidas nas Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003, os
quais vedam a utilizacdo do crédito por pessoas juridicas tributadas pelo lucro presumido,
arbitrado ou optante pelo SIMPLES e também nos casos de substitui¢do tributaria.

Para as importagdes mencionadas no art. 17 ndo foram estabelecidas as
mesmas condicionantes {ixadas para as importagdes a que se refere o art. 15, porque o sistema
de ndo cumulatividade adotado pelo art. 17 seguir o ditame constitucional estabelecido no § 12
do art. 195 da CF/88, o qual delegou ao legislador ordinario definir os setores de atividade
economica para os quais as contribuicoes serdo ndo-cumulativas.

Nesse sentido, ¢ o Unico critério que pode ser utilizado pelo legislador
ordindrio para estabelecer quem tem direito ou ndo de deduzir o que sera pago a titulo de
PIS/Cofins-Importagdo dos débitos de PIS/Cofins-Faturamento decorrente das vendas do
mercado interno, sendo que qualquer outro critério ¢ inconstitucional, conforme alerta Octavio
Campos Fischer e de Samuel Carvalho Gaudéncio.

A Lei n° 10.685/2004, assim, no art. 15, manteve o regime de nao-
cumulatividade que vigia na legislacdo de regéncia, o qual tem como critério de discriminagdo
fatores alheios ao comando do § 12 do art. 195 da CF/88; por outro lado, no art.17, foi seguida
a diretriz constitucional da ndo-cumulatividade no qual foram definidos setores da economia
que poderdo aproveitar os créditos relativos ao PIS/Cofins-Importacdo, setores que sdo:
produtos farmaceéuticos, de perfumaria, de toucador, de maquinas e veiculos de determinados
tipos, de pneus novos de borracha, etc.

Ou seja, o art. 16 da Lei n° 10.685/2004, ao estabelecer que as pessoas
juridicas optantes pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES ndo podem se beneficiar dos
créditos do PIS/Cofins-Importagado, referiu-se, de forma expressa, aos créditos de que trata o
art. 15, sem fazer qualquer mencdo aos créditos de que trata o art. 17, numa clara demonstragao
de que esse novo sistema de crédito (por setor de economia) ndo guarda vinculagdo com o
sistema de ndo-cumulatividade j& existente, o qual ndo estava vinculado a nenhuma norma
constitucional dessa natureza.

Fica mais evidente tal situacdo quando se analisa a redagdo original da MP n°
164, que restou convertida na Lei n° 10.685/2004, quando o Poder Executivo deixou claro que
as pessoas juridicas referidas no art. 17 ndo estavam submetidas as restrigdes estabelecidas para
as pessoas juridicas mencionadas no art. 16.:

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 17, é vedada a utilizagdo do crédito
de que trata o art. 15 desta Lei nas hipoteses referidas nos incisos Ill e IV do § 30 do art. 1o e
no art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos incisos Il e IV do § 30 do art.
loenoart. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
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E certo que a redagdo do art. 16 da Lei n® 10.695/2004 nio contempla essa
ressalva, que deve ter sido excluida por mero rigor técnico, mas manteve a vinculagdo das
restri¢des exclusivamente as situagdes do art. 15, conforme se pode conferir da sua redacao:

Art. 15. E vedada a utilizagdo do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas
hipoteses referidas nos incisos Il e IV do § 30 do art. 1o e no art. 8o da Lei no 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e nos incisos Il e IV do § 30 do art. 1o e no art. 10 da Lei no 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

$ 1o Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a
importagdo efetuada com isengdo, exceto na hipotese de os produtos serem revendidos ou
utilizados como insumo em produtos sujeitos a aliquota zero, isentos ou ndo alcangados pela
contribui¢do. (Incluido pela Lei n° 11.945, de

2009). (Produgdo de efeitos).

§ 20 A importagdo efetuada na forma da alinea f do inciso Il do art. 90
desta Lei ndo dara direito a crédito, em qualquer caso. (Incluido pela Lei n° 11.945, de 2009).

Sao hipdteses distintas de “crédito”, no qual o art. 15 dispde sobre a
sistematica geral de ndo-cumulatividade que ja vigia na legislagdo de regéncia e no art. 17, a
regra constitucional de concessao de créditos por setores da economia.

A diversidade de situacdes tratadas também existe nas aliquotas de
incidéncia, sendo que, no art. 15, as aliquotas sdo em regra de 1,65% para o PIS e de 7,6% para
a Cofins, e no que tange ao art. 17 o regime ¢ monofésico, variando as aliquotas de 2,0% a
10,3%.

O entendimento ¢ corroborado pela Receita Federal, que no seu sife, ao
dispor sobre o art. 15, alerta ao contribuinte que o direito ao crédito esta condicionado ao
regime de apuragdo do lucro, e no caso do art. 17, ndo faz nenhuma mengdo a esse tipo de
restrigao.

Pelas razdes expostas, impde-se a revisdo do langamento para fins de deduzir,
daquilo que for devido em razdo das vendas no mercado interno, os créditos relativos ao
PIS/Cofins-Importagdo, aos quais o impugnante tem direito por for¢a do disposto no art. 17 da
Lei n°10.685/2004.



Base de Calculo dos Créditos. A Mesma Utilizada para Calcular o PIS e
a Cofins Incidentes na Importacdo, Acrescida do IPI Pago na Importagao. Aliquotas
Aplicaveis. 2% e 9,5%. A base de célculo dos créditos decorrentes das importagdes encontra-
se disposta no art. 15, § 3°, da Lei n° 10.865/2004.

No art. /°, por sua vez, no inciso I, dispde que a base de calculo no caso em
tela sera o valor adnanciro. Contudo, o auditor-fiscal, ao apurar os créditos da impugnante,
reconheceu como basc de calculo apenas o valor aduaneiro, nao incluindo o valor do IPI
vinculado a imiporiagdo. Ocorre que, no caso concreto, o IPI integrou o custo de aquisi¢ao das
mercadorias vendidas.

O art. 289 do RIR/99 esclarece que § 3° que ndo se incluem no custo os
impostos recuperdveis através de créditos na escrita fiscal. O IPI incidente na importagdo, no
caso da impugnante, € imposto ndo recuperavel na escrita fiscal, haja vista que os produtos que
importa sdo revendidos no mercado interno sem que sejam submetidos a nenhuma operacao de
industrializagao.

O impugnante incluiu o IPI pago na importacdo no custo das mercadorias
vendidas, sem qualquer destaque desse imposto nas notas fiscais de venda, dada a auséncia de
nova incidéncia tributaria. E certo que a Fiscalizagdo entendeu que as vendas no mercado
interno constituiram novo fato gerador do IPI. Tanto que lavrou auto de infragao pelo fato de a
impugnante ndo ter destacado esse imposto nas notas fiscais de venda, mas tal pretensdo do
Fisco ndo torna legitima a exigéncia tributaria, que ndo tem base legal e estd sendo impugnada.

Nesse sentido, cabe ser revista a base de calculo dos créditos decorrentes das
importagoes.

Base de Calculo do PIS e da Cofins. Exclusdo do IPI Incidente sobre as
Vendas no Mercado Interno. Observancia da IN SRF n° 594/2005, Art. 5°, Paragrafo
Unico, Inciso IV. Na hipotese de se entender que o IPI vinculado a importagdo ndo pode ser
acrescido a base de calculo dos créditos do PIS e da Cofins, tal como defendido no tdpico
anterior, porque seria um imposto recuperavel na escrita fiscal da impugnante, torna-se
imperativo entdo que se o exclua da base de calculo dessas contribui¢gdes incidentes sobre as
receitas decorrentes da comercializagdo das mercadorias importadas.

Com efeito, nos termos da IN SRF n® 594/2005, art. 5°, paragrafo unico,
inciso IV, o IPI ndo integra a base de calculo do PIS e da Cofins. Em suma, ou se inclui o IPI
pago no desembaraco aduaneiro na base de calculo dos créditos do PIS e da Cofins, ou se o
exclui da base de calculo dessas contribui¢gdes nas vendas do mercado interno.

Em 14/06/2010 esta DRJ encaminhou despacho de fls. 1074/1075 para a
unidade preparadora, visando averiguar se o IPI vinculado a importagao teria integrado ou ndo
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o custo de aquisicdo. Caberia a Fiscalizagdo, portanto, informar se, no langamento de oficio do
IPI incidente sobre a saida dos produtos para o mercado interno, o IPI pago pela contribuinte
em virtude do desembaracgo aduaneiro dos produtos importados teria sido tratado como crédito
por ocasido do langamento de oficio.

Em Informacao Fiscal de fls. 1077/1085, respondeu a Fiscalizacdo que o IPI
pago no desembarago aduaneiro foi tratado como um imposto recuperavel.

A DRI decidiu:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE

SOCIAL - COFINS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007

INCIDENCIA NAS OPERACOES DE IMPORTACAO.
POSTERIOR REVENDA NO MERCADO INTERNO.
PNEUS  NOVOS. INCIDENCIA  MONOFASICA.
APROVEITAMENTO  DE  CREDITOS.  REGIME
NAOCUMULATIVO. LUCRO REAL.

Sobre as operacoes de importagdo de pneus novos
classificados no codigo 40.11 da tabela TIPI ocorre a
incidéncia da Cofins-Importa¢do. No caso de revenda de
tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas
juridicas importadoras, ndo obstante ficarem sujeitas ao
regime de incidéncia monofdsica, podem aproveitar-se do
creditamento autorizado pela ndo cumulatividade, desde
que atendam as regrais previstas em lei que definem as
hipoteses nas quais as contribui¢oes sociais sdo ndo-
cumulativas, razdo pela qual podem se utilizar dos créditos
apenas aqueles contribuintes que ndo optaram, no ano-
calendario, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES.
Ou seja, mesmo sujeito a incidéncia monofdsica, caso
esteja submetido ao lucro real, pode a pessoa juridica
aproveitar-se dos créditos decorrentes do regime da ndo-
cumulavidade.

NAO-CUMULATIVIDADE. IMPORTACAO. BASE DE
CALCULO DOS CREDITOS. NECESSIDADE DE O IPI



VINCULADO A IMPORTACAO INTEGRAR O CUSTO DE
AQUISICAO. IMPOSTO NAO RECUPERAVEL.

A base de calculo dos créditos, apurados decorrentes das
operagoes de importagdo dos pneus novos, consiste no
valor aduaneiro das mercadorias com adigoes previstas em
lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado a
importagio desde que integrante do custo de aquisi¢do, ou

seja, deve o imposto ser ndo recuperavel na escrita fiscal.
For sua vez, caso reste demonstrado que o imposto foi
tratado como recuperavel, ndo ha que se falar na inclusdo
do seu valor na base de cdlculo para apura¢do dos créditos
do regime nao-cumulativo.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. BASE DE CALCULO.
HIPOTESES DE EXCLUSAO. IPI DESDE QUE PARTE
INTEGRANTE DA RECEITA BRUTA. IPI NAO
DECLARADO E  LANCADO  DE  OFICIO.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE
CALCULO.

Para efeito de apuracdo da base de calculo da Cofins e do
PIS, podem ser excluidos da receita bruta, quando a
tenham integrado, os valores do IPI, que se refere ao
imposto sobre produtos industrializados incidente quando
da saida dos produtos do estabelecimento. Para a
determinag¢do do IPI, que é imposto ndo-cumulativo, a
pessoa juridica importadora de pneus novos pode creditar-
se do imposto pago no desembarago aduaneiro, ou seja, do
IPI vinculado a importagdo. Assim, uma vez apurado o IPI
devido, resultado do IPI decorrente da saida do produto do
estabelecimento subtraido do IPI vinculado a importagdo,
tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas
dos produtos para o mercado interno, base de calculo do
PIS e da Cofins, sera dela excluido. No caso de a pessoa
Jjuridica ndo ter oferecido a tributagcdo o IPI decorrente da
saida das mercadorias do estabelecimento, ndo ha como
considerar, por consequéncia, que o IPI vinculado a
importagdo tenha integrado a receita bruta. Por outro
lado, o IPI vinculado a importagdo deve ser considerado
como crédito por ocasido do langamento de oficio do IPI
efetuado pela autoridade tributaria.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2007

INCIDENCIA NAS OPERACOES DE IMPORTACAO.
POSTERIOR

REVENDA NO MERCADO INTERNO. PNEUS NOVOS.
INCIDENCIA
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MONOFASICA. APROVEITAMENTO DE CREDITOS.
REGIME NAOCUMULATIVO.

LUCRO REAL.

Scbre as operagoes de importagdo de pneus novos
classificados no codigo 40.11 da tabela TIPI ocorre a
incidéncia da Cofins-Importa¢do. No caso de revenda de
tais mercadorias para o mercado interno, as pessoas
juridicas importadoras, ndo obstante ficarem sujeitas ao
regime de incidéncia monofdsica, podem aproveitar-se do
creditamento autorizado pela ndocumulatividade, desde
que atendam as regrais previstas em lei que definem as
hipoteses nas quais as contribui¢oes sociais sdo ndo-
cumulativas, razdo pela qual podem se utilizar dos créditos
apenas aqueles contribuintes que ndo optaram, no ano-
calendario, pelo lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES.
Ou seja, mesmo sujeito a incidéncia monofdsica, caso
esteja submetido ao lucro real, pode a pessoa juridica
aproveitar-se dos créditos decorrentes do regime da ndo-
cumulavidade.

NAO-CUMULATIVIDADE. IMPORTACAO. BASE DE
CALCULO DOS CREDITOS. NECESSIDADE DE O IPI
VINCULADO A IMPORTACAO INTEGRAR O CUSTO DE
AQUISICAO. IMPOSTO NAO RECUPERAVEL.

A base de calculo dos créditos, apurados decorrentes das
operagoes de importagdo dos pneus novos, consiste no
valor aduaneiro das mercadorias com adi¢oes previstas em
lei, podendo ser ainda acrescido do IPI vinculado a
importagdo desde que integrante do custo de aquisi¢do, ou

seja, deve o imposto ser ndo recuperdvel na escrita fiscal.
Por sua vez, caso reste demonstrado que o imposto foi
tratado como recuperavel, ndo ha que se falar na inclusdo
do seu valor na base de cdlculo para apura¢do dos créditos
do regime nao-cumulativo.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. BASE DE CALCULO.
HIPOTESES DE EXCLUSAO. IPI DESDE QUE PARTE
INTEGRANTE DA RECEITA BRUTA. IPI NAO
DECLARADO E  LANCADO  DE  OFICIO.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPOR A BASE DE
CALCULO.

Para efeito de apuracdo da base de calculo da Cofins e do
PIS, podem ser excluidos da receita bruta, quando a
tenham integrado, os valores do IPI, que se refere ao
imposto sobre produtos industrializados incidente quando
da saida dos produtos do estabelecimento. Para a
determinagdo  do, IPL, que é imposto ndo-cumulativo, a



pessoa juridica importadora de pneus novos pode creditar-
se do imposto pago no desembarago aduaneiro, ou seja, do
IPI vinculado a importagdo. Assim, uma vez apurado o IPI
devido, resultado do IPI decorrente da saida do produto do
estabelecimento subtraido do IPI vinculado a importagdo,
tal valor, se integrou a receita bruta decorrente das vendas
dos produtos para o mercado interno, base de calculo do
PIS e da Cofins, sera dela excluido. No caso de a pessoa
Jjuridica ndo ter oferecido a tributagcdo o IPI decorrente da
saida das mercadorias do estabelecimento, ndo ha como
considerar, por consequéncia, que o IPI vinculado a
importa¢do tenha integrado a receita bruta. Por outro
lado, o IPI vinculado a importagdo deve ser considerado
como crédito por ocasido do langamento de oficio do IPI
efetuado pela autoridade tributdria.

O Recorrente apresentou recurso voluntario reiterando os argumentos da

impugnacao.

E o relatério.
Voto

Conselheiro Angela Sartori

O Recurso segue os requisitos de admissibilidade, por isto dele tomo
conhecimento.

A Recorrente discorre inicialmente sobre o direito de se aproveitar do
creditamento decorrente das operac¢des de importacdo, mesmo nao sendo optante do lucro real,
e da apuragdo da base de calculo de tais créditos, que deveria estar acrescida do valor do IPI
vinculado a importacdo, vez que integrante do custo de aquisicao.

Em seguida, discorre sobre hipotese de exclusdo da base de calculo do valor
recolhido a titulo de IPI vinculado a importagdo, caso este imposto nao seja integrante do custo
de aquisicao, situagdo no qual seria recuperavel.
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Aproveitamento de Créditos. Regime Nao-Cumulativo. Condigoes. Regras
Gerais.

Defende a Recorrente tese de que o creditamento autorizado pelo art. 17 da
Lei n° 10.865, de 2004, ndo seguiria a regra geral do regime ndo-cumulativo, razao pela qual
ndo cabcriam as restrigdes impostas pelo art. 8°, da Lei n® 10.637, de 2002 no sentido de que o
aproveitamento de créditos ndo seria permitido para pessoas juridicas optantes do lucro
presurnido, arbitrado ou do SIMPLES.

Ou seja, a empresa, mesmo optante do lucro presumido para os anos
calendario de 2006 e 2007, faria jus aos créditos apurados na forma do art. 17 da Lei n® 10.865,
de 2004, vez que foram adotados com base no § 12 do art. 195 da Lei Maior, com redagao dada
pela EC n°® 43 de 2003, no qual estabelece que a lei definira os setores de atividade econémica
para os quais as contribuigoes (...) serdo ndo-cumulativas.

Nesse contexto, discorre a Recorrente que o creditamento previsto no art. 17
da Lei n° 10.865, de 2004 seria distinto daquele previsto no art. 15 do mesmo diploma legal.
Assim, para que os créditos do art. 15 pudessem ser apurados, o art. 16 teria condicionado
expressamente a submissdo as regras de ndo-cumulatividade estabelecidas nas Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003, o que ndo teria ocorrido com os créditos previstos no art. 17.

Expostos os argumentos, passemos a analise da matéria, que reclama, a
principio, uma breve digressdo historica, pertinente para contextualizar a evolugdo da
legislacdo sobre o PIS e a Cofins, a partir de 1998, quando ambas as contribui¢des passaram a
ser previstas no mesmo diploma legal, sob o regime cumulativo, passando pela situagao
especial de incidéncia monofésica aplicavel no caso em tela, para a revenda de pneus novos
classificados no cédigo 40.11 da tabela TIPI., a instituicdo da ndo-cumulatividade e, enfim, a
tributacdo incidente sobre a importacao de tais produtos.

O PIS e a Cofins, incidentes sobre a receita bruta decorrente de operagdes no
mercado interno, encontram-se previstas na Lei n® 9.718, de 1998, que dispde sobre o regime
cumulativo, e nas Leis n° 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, que tratam da nao-
cumulatividade dessas contribuicdes sociais.

Ocorre que, com a Emenda Constitucional n® 33, de 11 de dezembro de 2001,
foi incluido o § 4° ao art. 149 da Lei Maior, no qual estabeleceu que a lei definird as hipoteses
em que as contribui¢oes incidirdo uma unica vez. Nesse sentido, foram editadas leis dispondo
sobre a incidéncia monofésica, para produtos como combustiveis, bebidas, farmacos e
perfumaria e veiculos, maquinas, autopecas € pneumaticos. Nesse contexto, a partir de 1° de
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novembro de 2002, quando passaram a surtir os efeitos da Lei n® 10.485, de 03/07/2002, as
pessoas juridicas importadoras dos produtos classificados na posicao 40.11 (pneus novos de
borracha), passaram a ficar sujeitas ao regime de incidéncia monofasica das contribui¢des de
PIS e da Cofins.

Contudo, com a edi¢do das Leis n® 10.637, de 30/12/2002, e n° 10.833, de
29/12/2003, que instituiram o regime nao-cumulativo, surgiram distor¢des no regime
monofasico, na inedida em que para tal sistematica de apuracdo ndo eram permitidos o
aproveitamento de créditos.

Tanto que, em 19/12/2003, com a promulgacdo da Emenda Constitucional n°
42, de 2003, foi incluido no art. 195 do Texto Constitucional o § 12, dispondo que a lei definira
os setores de atividade economica para os quais as contribui¢oes incidentes na forma dos
incisos I, b; e IV do caput, serdo ndo-cumulativas.

O citado dispositivo constitucional veio consolidar (i) a nao-cumulatividade
das contribui¢des sociais, que ja se encontrava implicitamente prevista na Constituicao Federal,
principalmente em se tratando das contribui¢des incidentes na forma dos incisos I, b, do art.
195, que incidem sobre a receita ou o faturamento, e (ii) a previsdo dos setores de atividade
econOmica sobre as quais tal sistematica poderia ser utilizada, que ja se encontravam definidos
por forca dos artigos 8° da Lei n° 10.637, de 2002 e 10 da Lei n® 10.833, de 2003, que
prescrevem que as pessoas juridicas optantes do lucro presumido, arbitrado ou SIMPLES
deveriam permanecer no regime cumulativo.

Tao relevante quanto foi a inclusdo do inciso IV ao art. 195 da Lei Maior,
obra também da EC n° 42, de 2003, que veio discorrer sobre a criagao do PIS-Importacdo e da
Cofins-Importagdo — 4 seguridade social serd financiada (...) mediante recursos provenientes
(...) das seguintes contribuicoes sociais: (...) IV — do importador de bens ou servigos do
exterior, ou de quem a lei a ele equiparar —, e mais, predicou que tais contribui¢cdes poderiam
admitir a forma ndo-cumulativa de cobranca.

Nesse contexto, visando equalizar a questdo, e proporcionar um
aproveitamento de créditos também para as empresas submetidas a incidéncia monofésica, a
Lei n°® 10.865, de 2004, editada no embalo da EC n°® 42, de 2003, além de dispor sobre o PIS
Importagdo e a Cofins-Importagdo, passou a autorizar, nos seus artigos 15 e 17, o
aproveitamento de créditos apurados com base no valor de operagdes relacionadas a
importagdo dos produtos.

Relevante, nesse momento, repisar a situagdo na qual foi prevista a utilizagao
de créditos para as pessoas juridicas importadoras dos produtos classificados na posi¢ao 40.11
(pneus novos de borracha).
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Inicialmente, sob a égide da Lei n® 9.718, de 1998, quando as contribui¢des
do PIS e da Cofins estavam sujeitas apenas ao regime da cumulatividade, a Lei n® 10.485, de
03/07/2002, veio prever a incidéncia monofasica sobre as receitas de revenda dos pneus novos
de borracha no miercado interno.

Posteriormente, apenas ap6s a edi¢ao das Leis n° 10.637, de 30/12/2002, e n°
10.823, de 29/12/2003, o qual estabeleceram as regras aplicaveis ao regime nao-cumulativo, foi
editada a Lei n°® 10.865, de 2004, que, visando corrigir distor¢ao para aquelas pessoas juridicas
submetidas ao regime monofasico, passou a autorizar também a utilizacao de créditos.

Nesse sentido, por uma questdo de coeréncia, a utilizagao de créditos prevista
na Lei n° 10.865, de 2004, seguiu as regras gerais estabelecidas pelas Leis n® 10.637, de
30/12/2002, e n° 10.833, de 29/12/2003.

E o que se pode verificar pela analise dos artigos 15 e 17 da Lei n® 10.865, de
2004, que, ndo por acaso, tratou do assunto em dois artigos. No art. 15, sdo tratadas as pessoas
juridicas submetidas ao regime ndo-cumulativo, submetidas a regra geral sem nenhuma
hipotese especial de incidéncia. Nesse contexto, aplicam-se as condigdes previstas nos artigos
8° da Lei n°® 10.637, de 2002, e 10 da Lei n° 10.833, de 2003, no sentido de que as pessoas
juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido, arbitrado ou optantes
pelo SIMPLES devem continuar submetidas ao regime cumulativo, ou seja, nao podem se
aproveitar da utilizagdo dos créditos da ndo-cumulatividade.

Por sua vez, o art. 17 discorre sobre as pessoas juridicas submetidas a
regimes especiais, dentre as quais se enquadra a situagdo da REcorrente submetida a incidéncia
monofasica. Contudo, mesmo as pessoas juridicas dispostas nesse artigo devem continuar a se
submeter as regras gerais do regime ndo-cumulativo.

E preciso o § 8° ao esclarecer que, mesmo as pessoas juridicas submetidas a
situacdes especiais de tributacdo, incluindo a situagdo debatida no caso concreto, de empresa
importadora de produto cuja incidéncia das contribuigdes sociais ¢ monofésica, para que
possam perceber os créditos derivados do regime nao-cumulativo, devem atender as regras
gerais dispostas nos artigos 8° da Lei n® 10.637, de 2002, e 10 da Lei n° 10.833, de 2003. Ou
seja, devem estar submetidas ao lucro real.

Percebe-se que ndo encontra nenhuma amparo legal, ou mesmo logico, a
argumentacao da Recorrente de que o art. 17 da Lei n° 10.865, de 2004 discorreria sobre uma
hipotese “especial” de creditamento, que receberia tratamento diferenciado fora das regras
gerais do regime da nao-cumulatividade.



Diante do exposto, ndo ha reparo na decisdo da DRJ para os anos de 2006 e
2007, quando a Recorrente optou pelo lucro presumido, submetida ao regime cumulativo, ndo
fazendo jus ao creditamento previsto no art. 17 da Lei n° 10.865, de 2004.

IT - Nio-Cumulatividade. Importaciao. Base de Calculo dos Créditos. IPI
Vinculado a Importacio. Nao Integrante do Custo de Aquisicio.

Aduz a Recorrente que a Fiscalizagdo teria se equivocado ao apurar a base de
calculo dos créditos decorrentes das operagdes de importagdo, ao nao incluir o valor do IPI
vinculado a importagdo. Discorre a defesa que o IPI incidente na importagdo, no seu caso, ¢
imposto ndo recuperavel na escrita fiscal, uma vez que os produtos que importa sao revendidos
no mercado interno sem que sejam submetidos a nenhuma operacao de industrializagdo. Assim,
teria incluido o IPI pago na importagdo no custo das mercadorias vendidas, tanto que nao
efetuou qualquer destaque do imposto nas notas fiscais de venda.

Cumpre esclarecer, a principio, que a base de célculo dos créditos decorrentes
das importagdes encontra-se prevista no art. 15, § 3°, da Lei n° 10.865/2004:

$ 30 O crédito de que trata o caput deste artigo sera apurado
mediante a aplica¢do das aliquotas previstas no caput do art. 20
das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de
calculo das contribui¢oes, na forma do art. 70 desta Lei,
acrescido do valor do IPI vinculado a importagdo, quando
integrante do custo de aquisi¢do.

Ou seja, cabe verificar se o IPI vinculado a importagao, no caso em tela, foi
tratado como imposto ndo recuperavel, hipdtese na qual integrou o custo de aquisicdo das
mercadorias, conforme prescreve o art. 289 do RIR/99:

Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-
primas utilizadas

serd determinado com base em registro permanente de estoques
ou no valor dos

estoques existentes, de acordo com o Livro de Inventario, no fim
do periodo de

apuragdo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 14).

$ 1° O custo de aquisi¢do de mercadorias destinadas a revenda
compreenderd os de transporte e seguro até o estabelecimento
do contribuinte e os tributos devidos
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na aquisi¢do ou importagdo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art.
13).

$ 2° Os gastos com desembaraco aduaneiro integram o custo de
aquisicdo.

$ 3% Ndo se incluem no custo os impostos recuperdveis atraves
de créditos na escrita fiscal. (g.n.)

Ocorre que, além dos langamentos fiscais de PIS e da Cofins discutidos no
presente voto, a Fiscalizagdo ainda efetuou o langcamento de IPI, uma vez que a legislacdo
cquipara a empresa importadora a estabelecimento industrial, no momento que em ocorre a
saida dos produtos importados para o mercado interno, e a contribuinte s6 efetuou
recolhimento do IPI vinculado a importacao.

Por sua vez, como os livros fiscais da Recorrente ndo estdo disponiveis nos
presentes autos, e os lancamentos do IPI foram efetuados de oficio em outro processo
administrativo, nao foi possivel verificar se o IPI vinculado a importacao teria sido considerado
como um imposto recuperavel ou nao.

Nesse contexto, foi encaminhada diligéncia para a unidade preparadora, que,
por meio da Informagdo Fiscal de fls. 1077/1085, esclareceu que o IPI pago no desembarago
aduaneiro foi tratado pela Fiscaliza¢do como um imposto recuperavel.

Ressalta a autoridade tributdria ainda que, apesar de a contribuinte ndo ter
efetuado a apuragdo e o recolhimento do IPI incidente sobre a saida dos produtos do seu
estabelecimento, ela considerou em seus livros fiscais o IPI vinculado a importagdo como
recuperavel, conforme demonstrado no Livro de Registro de Apuracao do IPI.

Assim, tendo em vista a resposta encaminhada pela Fiscalizagao, verifica-se
que o IPI vinculado a importagcdo ndo integrou o custo de aquisi¢cdo dos produtos importados.
Portanto, deve ser mantida a base de calculo dos créditos decorrentes da importagao referentes
ao ano-calendario de 2005 apurada pela autoridade fiscal.

Base de Calculo. Exclusées. IPI. Parte Integrante da Receita. IPI
Vinculado a Importacio.

Reclama a Recorrente que o IPI vinculado a importacdo, caso fique
demonstrado que ndo tenha integrado o custo de aquisi¢do, deveria ter sido excluido quando a
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Fiscalizagdo, ao efetuar os langcamentos de oficio, procedeu com a apuragdo da base de calculo
do PIS e da Cofins.

De fato, a exclusao do IPI, da base de calculo das contribui¢des sociais,
encontra-se prevista desde a Lei Complementar n® 70, de 1991, que instituiu a Cofins, e Lei n°
9.715, de 1998, que dispoc sobre o PIS/Pasep. A Lei n® 9.718, de 1998, ao tratar das exclusodes
da receita bruta, no seu artigo 2°, inciso I, ratifica a exclusdo do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI. Em seguida, o Decreto n° 4.524, de 2002, que regulamenta a
Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelas pessoas juridicas em geral, ao tratar das
exclusoes, estabeicce, nos artigos 22 e 23:

Art. 22. Para efeito de apuracdo da base de calculo de que trata
este capitulo,

observado o disposto no art. 23, podem ser excluidos ou
deduzidos da receita

bruta, quando a tenham integrado, os valores (Lei n° 9.718, de
1998, art. 3°):

I - das vendas canceladas;
11 - dos descontos incondicionais concedidos;
1II - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),

IV - do Imposto sobre Operacoes relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre

Prestagées de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de

Comunicagdo (ICMS), quando destacado em nota fiscal e
cobrado pelo vendedor

dos bens ou prestador dos servigos na condi¢do de substituto
tributario;

V - das reversoes de provisoes,

VI - das recuperagdes de créditos baixados como perdas,
limitados aos valores

efetivamente baixados, que ndo representem ingresso de novas
receitas;

VII - dos resultados positivos da avalia¢do de investimentos pelo
valor do patriménio liquido e dos lucros e dividendos derivados
de investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham
sido computados como receita, inclusive os derivados de
empreendimento objeto de Sociedade em Conta de Participagdo
(SCP); e

VIII - das receitas decorrentes das vendas de bens do ativo
permanente.
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$ 1° Ndo se aplica a exclusdo prevista no inciso V na hipotese de
provisdo que tenha sido deduzida da base de calculo quando de
sua constituicdo.

$ 2° Na hipotese de o valor das vendas canceladas superar o
valor da receita bruta do més, o saldo poderd ser compensado
nos meses subseqiientes.

Art. 23. Para efeito de calculo do PIS/Pasep ndo-cumulativo,
com a aliquota prevista no art. 59, podem ser excluidos da
receita bruta, quando a tenham integrado, os valores (Medida
Provisoria n° 66, de 2002, art. 1°, § 3° inciso V, e Medida
Provisoria n® 75, de 2002, art. 36):

I - das vendas canceladas;
11 - dos descontos incondicionais concedidos,
Il - do IPI;

1V - do ICMS, quando destacado em nota fiscal e cobrado pelo
vendedor dos bens ou prestador dos servicos na condig¢do de
substituto tributario;

V - das reversoes de provisoes,

VI - das recuperagoes de créditos baixados como perdas, que
ndo representem ingresso de novas receitas; e

VII - dos resultados positivos da avalia¢do de investimentos pelo
valor do patriménio liquido e dos lucros e dividendos derivados
de investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢do, que tenham
sido computados como receita.

Decorre da exegese do citado decreto que, tanto a receita bruta apurada sob o
regime cumulativo (art. 22), quanto aquela do regime ndo-cumulativo (art. 23), encontra-se
prevista, expressamente, previsdo de exclusdo do IPI, desde que tenha integrado a receita bruta.

Nao obstante o art. 23 fazer referéncia apenas ao PIS, tal entendimento
estende-se também para a Cofins, tendo em vista que, quando foi editado o Decreto n° 4.524,
de 2002, havia previsao legal apenas do PIS ndo-cumulativo.

Registre-se que a IN SRF n°® 594, de 2005, citada pela Recorrente , dispoe
sobre a exclusdo do IPI no art. 5°, inciso IV. Dessa maneira, no caso em analise, cabe observar
se o IPI integrou ou ndo a receita bruta, quando a Fiscalizagdo apurou a base de calculo para
efetuar os langamentos de oficio do PIS e da Cofins.



Conforme planilha demonstrativa da apuracdo da base de céalculo do PIS e da
Cofins, disponibilizada no Anexo I de fls. 880/1010, foram excluidos os valores referentes ao
ICMS-Substitui¢ao. Observe-se que nao houve destaque do IPI devido nas notas fiscais.

Nesse momento, vale relembrar que a Recorrente ndo obstante ser uma
importadora, ¢ equiparada, na legislacao do IPI, a estabelecimento industrial no momento em
que promove a saida dos produtos importados, nos termos do art. 9°, inciso I, do Decreto n°
7212, de 2010, que imanteve o disposto no anterior, Decreto n° 4.544, de 2002. Assim, a
empresa ¢ contribuinte do IPI-Importagdo, por ocasido do desembaraco aduaneiro das
mercadorias, € do IPI, quando da posterior saida dos produtos do estabelecimento.

Ocorre que a Fiscalizagdo constatou que a Recorrente so teria recolhido o IPI
Vinculado a Importacdo (Cddigo de Receita 1038) durante o periodo fiscalizado. Por isso, a
acdo fiscal descrita no Relatorio de Verificacao Fiscal de fls. 708/715, integrante dos autos do
processo administrativo n° 10166.722457/2009-86, culminou nos langamentos de oficio do IPI
referentes aos anos-calendario de 2005, 2006 ¢ 2007.

Deve-se ressaltar que, ao contrario do ICMS, o IPI ¢ imposto destacado a
parte na nota fiscal, ou seja, ndo vem embutido no valor da mercadoria. Por sua vez, a
Recorrente nao efetuou o recolhimento do IPI devido na saida dos produtos do
estabelecimento, tanto que, ndo por acaso, as notas fiscais ndo tem o destaque o IPI incidente
na operacao, razao pela qual foram efetuados os langamentos de oficio.

Ou seja, nos valores que foram considerados pela Fiscalizagdo, para apurar a
base de célculo do PIS e da Cofins, ndo estava incluido o valor do IPL, ou seja, o IPI ndo
integrou a receita bruta.

Ou seja, nao ha como o IPI ter integrado a receita bruta, ja que o imposto ndo
foi oferecido a tributag¢do pela contribuinte, e teve que ser langado de oficio pela autoridade
tributaria. Nesse sentido, ndo ha que se falar em exclusao do IPI, seja vinculado a importagao,
ou decorrente da saida de produtos do estabelecimento da Recorrente.

A correlacao defendida pela Recorrente de que, caso o IPI vinculado a
importacdo, ao ser considerado imposto recuperavel na escrita fiscal, ndo fosse acrescido a
base de calculo dos créditos do PIS e da Cofins, deveria, por consequéncia, ser excluido da
base de calculo do PIS e da Cofins, ndo guarda nenhum sentido.

Cumpre relembrar que o langamento tratado nos autos diz respeito ao PIS e a
Cofins incidentes sobre as receitas auferidas sobre as vendas no mercado interno. Nesse
contexto, o imposto recuperavel na escrita fiscal tem repercussdo na apuracao do lucro, desde
que o contribuinte esteja submetido ao regime do lucro real, na medida em que nao ¢ incluido
no custo de aquisicdo da mercadoria, conforme previsao legal no art. 289 do RIR/99. Assim, a
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partir do montante encontrado, resultado da receita subtraida dos custos, despesas e demais
dispéndios autorizados, encontra-se o lucro sobre o qual incide o imposto de renda.

Por outro lado, o imposto recuperavel na escrita fiscal ndo guarda nenhuma
relacdo com a receita bruta, cujo auferimento pela pessoa juridica constitui-se no aspecto
material da hipotese de incidéncia do PIS e da Cofins. O fato juridico que marca a ocorréncia
da reccita bruta ¢ anterior a ocorréncia de custos, despesas e demais dispéndios que vem a
integrar o custo de aquisicao da mercadoria, e, posteriormente, resultam no lucro.

Na apuragdo da receita bruta, para se encontrar a base de célculo do PIS e da
Cofins, sdo admitidas exclusdes, referentes a ocorréncias que guardam relagdo com a
percepgao da receita. Ou seja, podem ser excluidas, quando tenham integrado a receita bruta, as
vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, 0 ICMS quando destacado na nota
fiscal e cobrado pelo vendedor na condi¢ao de substituto tributario, o IP1, dentre outros.

Ocorre que o IPI, hipdtese de exclusao, refere-se ao imposto sobre produtos
industrializados incidente quando da saida dos produtos do estabelecimento. Para a
determinagdo do IPI, que ¢ imposto nao-cumulativo, a pessoa juridica, no caso em tela, a
importadora, pode creditar-se do imposto pago no desembarago aduaneiro, ou seja, do IPI
vinculado a importacao, conforme previsdo do art. 226, inciso V, do Decreto n°® 7.212
(RIP1/2010).

No caso em tela, uma vez apurado o IPI devido, resultado do IPI decorrente
da saida do produto do estabelecimento subtraido do IPI vinculado a importagdo, tal valor sera
excluido da receita bruta decorrente das vendas dos produtos para o mercado interno, que se
constitui na base de calculo do PIS e da Cofins, objeto do presente processo.

Como a contribuinte, conforme ja demonstrado, nao apurou o IPI decorrente
da saida das mercadorias do estabelecimento, ndo ha como considerar, por consequéncia, que o
IPI vinculado a importacdo tenha integrado a receita bruta. Registre-se que a Fiscalizacdo, ao
efetuar o langamento de oficio do IPI, considerou como crédito o IPI vinculado a importagao.

Assim, o valor recolhido pela Recorrente a titulo de IPI devido no
desembarago aduaneiro, ja foi considerado como crédito por ocasido da apuragao do IPI
incidente sobre a saida dos produtos revendidos do estabelecimento.

Diante do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntario mantendo
a decisao da DRJ na sua integra.

Angela Sartori - Relator
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